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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.186/2021.
Objeto: Dispõe sobre a revogação 
dos artigos 6º e 7º da Lei Municipal nº. 
3.169/2021 e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Ficam revogados os artigos 6º e 7º da Lei 
Municipal nº 3.169, de 01 de junho de 2021.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei, 
serão suportadas por dotações próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 14 de julho de 2021.

NORAIR CASSINO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 51/2021

Projeto de Lei nº. 56/2021.

Licitações e Contratos

Extrato

Fica Adjudicado e Homologado o objeto do Convite de 
Preços nº. 14/2021, dispondo sobre aquisição de peças 
e prestação de serviços de retifica do motor P.4000, 
da Máquina Retroescavadeira modelo JCB nº. 117, 
tendo como vencedora à empresa: ZICO RETIFICA DE 
MOTORES LTDA ME, pelo valor global de R$12.111,98 
(Doze mil cento e onze reais e novena e oito centavos). 

Extrato de Contrato: Contrato n.º 2.783/2021 – 
Contratada: ZICO RETIFICA DE MOTORES LTDA ME – 
que teve por aquisição de peças e prestação de serviços 
de retifica do motor P.4000, da Máquina Retroescavadeira 
modelo JCB nº. 117. Assinatura: 05 de maio de 2021.

PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Legislativos

Atos

ATO DO PRESIDENTE Nº 02/2021.
O VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, 

Presidente da Câmara Municipal de Tanabi- Sp, no uso 
de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o comunicado da CPFL- 
Companhia Paulista de Força e Luz sobre o desligamento 
programado da interrupção de energia no dia 16 de julho 
de 2021, das 10h00 até às 16h00.

CONSIDERANDO que tal fato irá prejudicar os 
trabalhos administrativos desta Edilidade.

RESOLVE:

Art. 1º O expediente da Câmara Municipal de Tanabi 
no dia 16 de julho de 2021, será das 8h00 às 10h00, 
devido a interrupção de energia.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data da sua 
publicação.
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Câmara Municipal de Tanabi,

Em 13 de julho de 2021.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Presidente
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